
 

 

Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.142 – COSIT    

DATA 29 de maio de 2024 

INTERESSADO - 

CNPJ/CPF 00.000-00000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM 3926.90.90 

Ex TIPI: Sem enquadramento 

Mercadoria: Suporte de polietileno, do tipo utilizado para sustentar painéis 

fotovoltaicos sobre o solo, sem fixação a este, de formato trapezoidal, com 

altura do lado maior de 928 mm, altura do lado menor de 535 mm, 

comprimento da base (fundo) de 1.250 mm, comprimento (lado superior) de 

1.524 mm, largura da base (fundo) de 406 mm, largura (lado superior) de 600 

mm  e peso de 14,9 kg, que, para possibilitar o suporte aos painéis, mediante 

aparafusamento, deve ser enchido com areia, brita ou similares, 

comercialmente denominado “Lastro Solar”.  

 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC, aprovada 

pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 

2022, com subsídios das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e 

atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023 

RELATÓRIO 

  Consultou o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, 
de 19 de novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria assim por ele 
descrita e especificada: 

 

[informação sigilosa] 
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Figura 1 – suporte apresentado isoladamente 

 

 

Figura 2 – Suporte com painéis fotovoltaicos sendo montados 

 

 

Figura 3 – Dois suportes, com preenchimento de mistura de diferentes matérias minerais – nem os 
perfis nem a matéria que preenche os suportes fazem parte do produto classificado  
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FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

 

3.  A mercadoria a ser classificada trata-se de Suporte de polietileno, do tipo utilizado para 

sustentar painéis fotovoltaicos sobre o solo, sem fixação a este, de formato trapezoidal, com altura 

do lado maior de 928 mm, altura do lado menor de 535 mm, comprimento da base (fundo) de 1.250 

mm, comprimento (lado superior) de 1.524 mm, largura da base (fundo) de 406 mm, largura (lado 

superior) de 600 mm  e peso de 14,9 kg, que, para possibilitar o suporte aos painéis, mediante 

aparafusamento, deve ser enchido com areia, brita ou similares, comercialmente denominado 

“Lastro Solar”. 

 

Classificação da mercadoria: 

 

4.     A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 
Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos 
pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas 
(OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh). 

 

5.                 A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e notas, 
pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). A RGI 6, por sua vez, dispõe que a classificação de mercadorias nas 
subposições de uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos textos dessas 
subposições, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. E de acordo 
com a Regra Geral Complementar (RGC 1), as Regras Gerais para Interpretação do Sistema 
Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, para determinar dentro de cada posição ou 
subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que 
apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

 

6.  O consulente entende que o produto se trata de uma parte de um gerador, classificado 
na posição 85.03 - “Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas às máquinas 
das posições 85.01 ou 85.02”, visto que, em seu entendimento, o suporte fará parte, ao final, de um 
conjunto gerador fotovoltaico de corrente contínua, classificado na subposição 8501.7.  

 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
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7.  No entanto,  o “lastro solar”, que apenas oferece suporte aos painéis fotovoltaicos, é 
externo aos mesmos e não pode ser considerado parte integrante deles, muito menos do gerador 
como um todo, como quer o consulente.  

 

8.  Destarte, na falta de posição mais específica, o produto se classifica segundo sua 
matéria constitutiva, como obra de plástico do Capítulo 39. Analisando-se a estrutura do Capítulo 39, 
não se encontra posição específica onde o bem se enquadre. Registre-se que o produto sequer pode 
cogitado como apetrecho de plástico para construção (posição 39.25), uma vez que não será fixado 
ao solo. Desta forma, não resta alternativa senão classificá-lo, com o uso da RGI-1, na posição residual 
39.26- “Outras obras de plástico e obras de outras matérias das posições 39.01 a 39.14”.  

 

9.  No âmbito da posição 39.26, igualmente não há subposição específica para o produto, 
devendo o mesmo, por aplicação da RGI-6, ser enquadrado na subposição 3926.90. E, da mesma 
forma, na falta de item específico no âmbito da subposição 3926.90, o produto se classifica no item 
residual 3926.90.90- “Outros”. Registre-se ainda que o produto não se enquadra em qualquer um dos 
“Ex” tarifários de IPI do código 3926.90.90.   

  

10.                  Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações 
apresentadas pelo consulente, conforme o art. 46, da IN RFB nº 2.057, de 2021. Portanto, para a 
adoção do código supracitado é necessária a devida correlação, das características determinantes da 
mercadoria, com a descrição contida na respectiva ementa. 

 
 

CONCLUSÃO 

11.                  Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 39.26) e RGI 6 (texto da subposição 3926.90) e RGC-1 (texto do item 3926.90.90) da 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela 
Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022, com  subsídios extraídos das Notas 
Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e  atualizadas 
pela IN RFB nº 2.169, de 2023, conclui-se que a mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 3926.90.90. 

 
 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 2ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
21/05/2024. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB nº 2.057, 
de 9 de dezembro de 2021.  

  

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/3926
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Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 

 

(Assinado Digitalmente) 
DIVINO DEONIR DIAS BORGES 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
RELATOR 

 

(Assinado Digitalmente) 
ROBERTO COSTA CAMPOS 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO 

 
(Assinado Digitalmente) 

ALEXSANDER SILVA ARAUJO 
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

MEMBRO 
 

(Assinado Digitalmente) 
CARLOS HUMBERTO STECKEL 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
PRESIDENTE DA 2ª TURMA 

 

 


